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Concede aumento de vencimentos aos Se~idores

da Câmara MUnicipal de Nova Iguaçu e dÁ outras
providências".

Autor: MESA DIRETORA

A ~ MUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU,POR SEUS RE _
PRESENTANTES LECAIS,DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE, LEI: ' •

Art. 19 - Pica concedido aos servi-

dores da Câmara Municipal 'de Nova 19uaçu, r~a
jtlste.de 23% (vinte e três,por cento) indcjetlte
sobre 'o valor base do vencimento e salÁrio do

mês de julho do corrente ano. '

Art. 29 - O beneficio eatabelecido

no art. 19 é extensivo aos inativos e pencionis
tas. . ','

'Art. 39,- Estsnde ao. Cargos em Co

mí ••ão e Punções Gratificadaa o raajuste previ.
to no art. 19.

Att. 49 - As de. pesas decorrentes
da presente LeicorrerÁo à conta'do orçamento
vigente.

Art. S9 - Eata'Lai eDtrarÁem vigor

na data d. sua publicaçÃO', produzindo efeitos a
contar de 19 de ago.to de 1991. .
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